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Data: 29 de outubro de 2019  
0. PARECER 41/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
13 de novembro de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 30/2019, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 033/2019, do Executivo Municipal, a presente matéria busca autorização para abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 70.925,00 (setenta mil, novecentos e vinte e cinco reais), na dotação da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

[bookmark: _GoBack]Informa também que esta suplementação é necessária tendo em vista tratar-se de movimentação de valores da mesma Secretaria, mas entre Programas e categorias econômicas diferentes.

A Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo tem sob seus cuidados o Parque de Lazer Annita Wanderer, que por sua vez necessita de manutenções e melhorias.

Em 2018, foi protocolado junto a Itaipu Binacional, projeto de revitalização do Parque de Lazer, e portanto, as referidas melhorias não estavam contempladas com orçamento próprio. No entanto, com a mudança de governo e consequente nomeação de nova diretoria da Itaipu, o projeto não receberá recursos por ora, e como é início de temporada, precisa-se realizar ao menos as manutenções essenciais junto ao parque, e sua manutenção durante a temporada, que compreende um valor maior a ser investido.

Para que essas ações possam acontecer, a secretaria está remanejando valores das dotações dos Parques Industriais (os quais receberam verbas específicas para melhorias, verbas estas do FINISA), estando o primeiro projeto referente ao Parque Industrial III, já encaminhado para licitação, e, outro valor remanejado das Incubadoras Industrias (as quais já receberam a manutenção necessária para sua concessão), e ainda do PROCON (onde havia uma previsão de gastos maior do que a que ocorreu para a implantação do mesmo,  sendo remanejado o valor remanescente, bem como Incentivo a Empresas.



Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de novembro de 2019.
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